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Delegação e subdelegação de competências no vereador Tiago João 

Machado Araújo 

- Prática de atos necessários à gestão de combustível 

Tendo em conta os seguintes considerandos:-------------------------------------------- 

Considerando o meu despacho de 11 de outubro de 2021, que distribuiu pelos 

vereadores nele identificados, funções de coordenação relativamente a 

algumas áreas de atuação municipal;------------------------------------------------------- 

Considerando que na adoção de medidas de modernização administrativa 

devem ser privilegiados os mecanismos de delegação de competências, nos 

termos legalmente previstos, de forma a propiciar um pronto cumprimento de 

obrigações legais e uma gestão mais desburocratizada dos serviços;------------- 

Considerando que a câmara municipal, em reunião ordinária de 18 de maio do 

corrente ano (item 2 da respetiva ata), deliberou, ao abrigo da competência 

prevista nos números 5 e 12 do artigo 15.º do DL 124/2006, de 28 de junho, 

em conjugação com o disposto no artigo 58.º do Decreto-Lei 82/2021, de 13 

de outubro, tomar a decisão de realizar os trabalhos de gestão de combustível 

e tomada de posse administrativa dos terrenos durante o período necessário 

para o efeito, em todas as situações de incumprimento dos respetivos 

responsáveis, confirmado pelos serviços municipais, quer nos casos de 

terrenos confinantes a edifícios inseridos em espaços rurais (situações 

previstas no n.º 2 do artigo 15.º do referido Decreto-Lei n.º 124/2006), quer 

nos casos de aglomerados populacionais inseridos ou confinantes com 

espaços florestais (situações previstas no n.º 10 do mesmo artigo 15.º), 

mediante prévia comunicação (notificação postal ou edital, consoante os 

casos) e aviso prévio a afixar no local dos trabalhos num prazo não inferior a  

dez dias, e com a faculdade de se ressarcir do valor das despesas deles 

resultantes, desencadeando os mecanismos de ressarcimento previstos na 

lei, designadamente a apropriação e venda do material lenhoso com valor 

comercial.------------------------------------------------------------------------------------------- 

Decido, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 36.º, n.º 2 e 38.º, 

n.º 4, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à 

Lei 75/2013, de 12 de setembro, e em aditamento ao meu despacho de 08 de 

novembro de 2021, que delegou competências nos vereadores, delegar e 

subdelegar no vereador Tiago João Machado Araújo, com funções de 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2/2 

coordenação na área da proteção civil e da floresta, as seguintes 

competências:------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Competência subdelegada----------------------------------------------------------------- 

Considerando que na deliberação da câmara municipal de 14 de outubro de 

2021, que me delegou competências para a prática dos atos previstos nessa 

deliberação, foi prevista expressamente a possibilidade de subdelegação, 

subdelego a seguinte competência:--------------------------------------------------------- 

a) A competência para ordenar a limpeza e remoção, para local 

adequado, do lixo, bem como silvas, mato e outra vegetação arbustiva similar 

numa faixa de 50m à volta das edificações situadas em áreas urbanas, de 

harmonia com o previsto no artigo 37.º - A do Regulamento Municipal de 

Resíduos Sólidos e Urbanos (no que se refere às normas em vigor), sob pena 

do município efetuar as referidas operações a expensas dos infratores.----------   

2. Competência delegada:--------------------------------------------------------------------- 

a) A competência para representar o município de Santo Tirso em todos os 

Autos de Posse Administrativa dos terrenos objeto de execução coerciva dos 

trabalhos de gestão de combustível em substituição dos particulares.------------ 

Ficam expressamente ratificados pelo presente despacho quaisquer atos 

praticados pelo delegado, que caibam no âmbito desta delegação, no período 

compreendido entre o dia 14 de outubro de 2021 e a presente data, e cuja 

regularidade formal dependa deste despacho.------------------------------------------- 

Os atos praticados ao abrigo do presente despacho deverão mencionar a 

qualidade do delegado ou subdelegado do seu autor, bem como a data do 

despacho de delegação de competências.------------------------------------------------  

O presente despacho substitui o meu despacho de 7 de junho de 2023.--------- 

Remeta-se ao identificado vereador e serviços respetivos, publique-se nos 

termos legalmente previstos e remeta-se à câmara municipal para 

conhecimento.-------------------------------------------------------------------------------------   

Santo Tirso, 15 de junho de 2023 

O presidente, 

 

Alberto Costa 
     /      

     /     /      
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